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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 PORTARIA SMMA Nº. 014/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

“CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA AO 

EMPREENDIMENTO AMERICAN TOWER DO 

BRASIL – CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A.”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS/BAHIA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 

delegadas pela Lei COMPLEMENTAR Nº 140, e pela Lei Municipal a LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 330/2013, DE 03 DE SETEMBRO DE 2013, que institui o Código 

Municipal em Defesa do Meio Ambiente, institui o Conselho Municipal em Defesa do Meio 

Ambiente – COMDEMA e Fundo Municipal do Meio Ambiente – FUMMA, dispõe sobre o 

Sistema Municipal de Meio Ambiente de SEBASTIÃO LARANJEIRAS Estado da Bahia, 

e dá outras providências, e seu decreto regulamentador, de Nº 051/2013, DE 03 DE 

SETEMBRO 2013, os quais estabelece os instrumentos para gestão ambiental municipal 

e dá outras providências, e com base na Resolução do CEPRAM DE 4.579 DE 06 DE 

MARÇO DE 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº. MA 09/2023,  

 

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA - LU, válida pelo prazo de 02 (dois) 

anos, ao empreendimento AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE 

INFRAESTRUTURAS S.A., portador do CNPJ de nº. 04.052.108/0001-89, para operação 

de uma Estação de Rádio Base (ERB), na Rua Domingues Pereira da Silva, nº 189, 

Centro, CEP: 46.450-000, Sebastião Laranjeiras/BA, de coordenadas geográficas 

14°34’23.9” S e 42°56’41.8” O, estando sua validade condicionada ao cumprimento das 

condicionantes: 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com os projetos 

apresentados à SMMA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme o 

disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II. Fornecer e exigir o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s, 

adequados para a atividade, aos funcionários e visitantes. Prazo: Imediato; 

III. Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. 
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Prazo: Imediato;  

IV. Destinar de forma adequada os resíduos recicláveis gerados em consequência da 

operação do empreendimento. Prazo: Imediato; 

V. Apresentar à SMMA, o Laudo de Avaliação da Exposição Humana a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos - Laudo Radio Métrico Prático (Lei no 

11.934, de 5 de maio de 2009), associados à Operação de Estações 

Transmissoras de Radiocomunicação, de acordo com a Resolução de no 

700/2018 da ANATEL. O referido Laudo deverá estar acompanhado da “ART” 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável e do 

certificado de calibração do equipamento. Prazo: Anualmente; 

VI. Segregar os esgotos sanitários dos demais efluentes gerados pelo 

empreendimento lançando-os em rede pública coletora ou, no caso de inexistência 

da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local apropriado, em 

conformidade com as normas técnicas e ambientais vigentes relativas a 

esgotamento sanitário, poluição do solo e dos corpos hídricos. Prazo: Imediato;  

VII. De acordo a Portaria nº. 4773, de 05/10/2004, a empresa deverá fornecer aos 

responsáveis pelo imóvel, material informativo (cartilhas/cartazes/panfletos, etc.) 

sobre o perigo da permanência de pessoas nas proximidades da antena. Prazo: 

Imediato; 

VIII. Promover a educação ambiental com os funcionários, objetivando a preservação 

do meio ambiente, registrando as evidências dessas ações e mantendo-as à 

disposição para fins de fiscalização; 

IX. Manter no local onde a atividade será exercida, uma cópia autenticada ou o original 

da Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 

X. Conservar a área do terreno onde está localizado o empreendimento em perfeito 

estado de limpeza. Prazo: Imediato; 

XI. Comunicar a SMMA, imediatamente, em caso de ocorrência de qualquer acidente 

que venha causar risco à comunidade ou ao meio ambiente; 

XII. No caso de desativação, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar um 

plano de encerramento de atividades a ser aprovado pelo órgão ambiental 

competente. Prazo: 90 dias antes da conclusão do empreendimento; 
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XIII. O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão 

ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XIV. Conforme a LEI COMPLEMENTAR Nº. 330/2013, o responsável pelo 

empreendimento deverá requerer a renovação desta Licença com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do 

Licenciamento. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando 

couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

Sebastião Laranjeiras – BA, 12/12/2023 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Kassia Emillyne Arnizaut Lima Pereira 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 049/2021 

 

XIII. O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão 

ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 
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_______________________________________________ 
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MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 

 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2023PMSL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2032ARP 

CONTRATO N° 124/2023ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

  
N.º DO CONTRATO: 124/2023ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 005/2023PE 
  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 10.520/2002 - Artigo 1º 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, CONFORME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2023ARP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$ 62.848,00 (Sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais). 
  

TIPO DE EMPENHO: ESTIMATIVO 
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

06/11/2023 a 31/12/2023 

  

FORNECEDOR: MAGAZINE PALMAS LTDA 
CNPJ: 21.014.140/0001-99 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL 
12.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 
10.302.0008.2.538 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0008.2.825 GESTÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.361.0009.2.319 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB - 40% 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00  Material de Consumo 
3.3.90.39.00  Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

150000 
155000 
160000 
166000 
1540000 
1669000 
1704000 
15000000 
15001001 
15001002 

 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATADA: 

RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHAES 

  

DATA: 06 de novembro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2032ARP 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

  
N.º DO CONTRATO: 124/2023ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 005/2023PE 
  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 10.520/2002 - Artigo 1º 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, CONFORME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2023ARP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$ 62.848,00 (Sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais). 
  

TIPO DE EMPENHO: ESTIMATIVO 
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

06/11/2023 a 31/12/2023 

  

FORNECEDOR: MAGAZINE PALMAS LTDA 
CNPJ: 21.014.140/0001-99 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL 
12.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 
10.302.0008.2.538 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0008.2.825 GESTÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.361.0009.2.319 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB - 40% 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
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8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00  Material de Consumo 
3.3.90.39.00  Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

150000 
155000 
160000 
166000 
1540000 
1669000 
1704000 
15000000 
15001001 
15001002 

 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATADA: 

RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHAES 

  

DATA: 06 de novembro de 2023 
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ADITIVO Nº 057/2023AD AO CONTRATO N° 010/2022 
REFERENTE AO INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2022IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 236/2023PMSL 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS – BAHIA, ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS E AQUALIS 

INFORMÁTICA EIRELI. 

 

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada 

à Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, 

inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.616/0001-57, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, pessoa jurídica situada à RUA DAS OLIVEIRAS, 14 - CENTRO - 

CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, inscrita no CNPJ 10.839.453/0001-60, neste 

ato representado por ROSILENE ALVES CAMPOS, SECRETÁRIA, residente e domiciliado(a) à 

POVOADO MATO GROSSO, S/N - ZONA RURAL - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BA, portador(a) da cédula de identidade n.º 09.870.326-90 SSP/BA, e do CPF/MF N.º 015.435.335-

31, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita 

no CNPJ sob o nº 00.714.508/0001-51, com sede à Rua Vereador Lino Teixeira,  221, Paraíso - 

CEP 46.430-000- Guanambi - BA, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) JOSE ALONSO DE 

OLIVEIRA FERNANDES, portador(a) do RG 3978002 SSP/BA e CPF 396.013.405-30, residente e 

domiciliado em Rua Vereador Lino Teixeira, 221 - Paraiso - CEP 46.430-000 - Guanambi - BA, 

denominada CONTRATADA, resolvem ADITIVAR o contrato de prestação de serviços n° 010/2022 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes 

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a TERCEIRA PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 

Administrativo Nº 010/2022 firmado entre as partes em 14 de janeiro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato de 02/01/2024 até 31/12/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
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As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos previstos em lei, 

mantendo-se o valor inicialmente pactuado. 

§1º. As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos previstos em 

lei, mantendo-se o valor inicialmente pactuado de R$ 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos 

reais). 

§2º. Pela prestação de serviço supracitado, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 

91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais), ficando o valor agregado do contrato em R$ 

273.600,00 (Duzentos e setenta e três mil e seiscentos reais)” 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 

Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia, referente ao exercício de 2023 (dois mil e vinte e três), 

à conta da seguinte programação: 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.302.0008.2.538 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15001002 

 

CLÁUSULA QUINTA-  DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal 

na Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II, bem como cláusula SÉTIMA do 

contrato originário. 

CLÁUSULA SEXTA    DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA    DO FORO 

Permanece eleito assim como em contrato inicial o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, 

Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 
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Sebastião Laranjeiras – Bahia, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

D943.E12B.EA66.0504 29/11/2023 27/05/2024 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20235877462 27/10/2023 26/12/2023 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA RELATIVOS 

AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO (Guanambi-
BA) 

AG2MJACNYMW 27/11/2023 27/12/2023 

FGTS Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 2023112600410782084200 26/11/2023 25/12/2023 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 67656108/2023 28/11/2023 26/05/2024 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS 
ROSILENE ALVES CAMPOS 

SECRETÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI 

JOSE ALONSO DE OLIVEIRA FERNANDES 
CONTRATADA 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 



10
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 1919 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

Página 4 de 4 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
licitações@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br                                                                                                                                                                                

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 236/2023PMSL 
 

ADITIVO N° 057/2023AD 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º ADITIVO: 057/2023AD - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2022. 

  
Nº CONTRATO: 010/2022 ASSINADO EM 14/01/2022 

  
MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE- N° 008/2022IN 

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO APOIO OPERACIONAL NO À GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA OPERACIONALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS OFICIAIS DO GOVERNO (BPA, 
SIASUS, SIAIH01. CNES, FPO, BOLSA FAMILIA, CADWEB, E-GESTO, E-SUS E 
PRONTUÁRIO ELETRONICO DO CIDADÃO - PEC) COM SUPORTE TECNICO, 
MONITORAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE LAUDOS PARA O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA 

  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

  
CONTRATADA: AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI - CNPJ: 00.714.508/0001-51 

  
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II 

  
VALOR: R$ 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais) 

  
ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS / ROSILENE ALVES CAMPOS 

  
ASSINA(M) PELA 

CONTRATADA: 
JOSE ALONSO DE OLIVEIRA FERNANDES 

  
DATA: 30 de novembro de 2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 236/2023PMSL 
 

ADITIVO N° 057/2023AD 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º ADITIVO: 057/2023AD - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2022. 

  
Nº CONTRATO: 010/2022 ASSINADO EM 14/01/2022 

  
MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE- N° 008/2022IN 

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO APOIO OPERACIONAL NO À GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA OPERACIONALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS OFICIAIS DO GOVERNO (BPA, 
SIASUS, SIAIH01. CNES, FPO, BOLSA FAMILIA, CADWEB, E-GESTO, E-SUS E 
PRONTUÁRIO ELETRONICO DO CIDADÃO - PEC) COM SUPORTE TECNICO, 
MONITORAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE LAUDOS PARA O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA 

  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

  
CONTRATADA: AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI - CNPJ: 00.714.508/0001-51 

  
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II 

  
VALOR: R$ 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais) 

  
ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS / ROSILENE ALVES CAMPOS 

  
ASSINA(M) PELA 

CONTRATADA: 
JOSE ALONSO DE OLIVEIRA FERNANDES 

  
DATA: 30 de novembro de 2023 
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ADITIVO Nº 058/2023AD AO CONTRATO N° 027/2022 
REFERENTE AO DISPENSA Nº. 004/2022DI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 237/2023PMSL 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS – BAHIA, ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS E AQUALIS 

INFORMÁTICA EIRELI. 

 

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada 

à Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, 

inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.616/0001-57, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, pessoa jurídica situada à RUA DAS OLIVEIRAS, 14 - CENTRO - 

CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, inscrita no CNPJ 10.839.453/0001-60, neste 

ato representado por ROSILENE ALVES CAMPOS, SECRETÁRIA, residente e domiciliado(a) à 

POVOADO MATO GROSSO, S/N - ZONA RURAL - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BA, portador(a) da cédula de identidade n.º 09.870.326-90 SSP/BA, e do CPF/MF N.º 015.435.335-

31, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita 

no CNPJ sob o nº 00.714.508/0001-51, com sede à Rua Vereador Lino Teixeira,  221, Paraíso - 

CEP 46.430-000- Guanambi - BA, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) JOSE ALONSO DE 

OLIVEIRA FERNANDES, portador(a) do RG 3978002 SSP/BA e CPF 396.013.405-30, residente e 

domiciliado em Rua Vereador Lino Teixeira, 221 - Paraiso - CEP 46.430-000 - Guanambi - BA, 

denominada CONTRATADA, resolvem ADITIVAR o contrato de prestação de serviços n° 027/2022 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes 

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a SEGUNDA PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 

Administrativo Nº 027/2022 firmado entre as partes em 11 de janeiro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato de 02/01/2024 até 31/12/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
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As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos previstos em lei, 

mantendo-se o valor inicialmente pactuado. 

§1º. As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos previstos em 

lei, mantendo-se o valor inicialmente pactuado de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

§2º. Pela prestação de serviço supracitado, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 

12.000,00 (Doze mil reais), ficando o valor agregado do contrato em R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil 

reais)” 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 

Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia, referente ao exercício de 2023 (dois mil e vinte e três), 

à conta da seguinte programação: 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.302.0008.2.538 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15001002 

 

CLÁUSULA QUINTA-  DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal 

na Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II, bem como cláusula SÉTIMA do 

contrato originário. 

CLÁUSULA SEXTA    DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA    DO FORO 

Permanece eleito assim como em contrato inicial o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, 

Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 
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Sebastião Laranjeiras – Bahia, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

D943.E12B.EA66.0504 29/11/2023 27/05/2024 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20235877462 27/10/2023 26/12/2023 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA RELATIVOS 

AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO (Guanambi-
BA) 

AG2MJACNYMW 27/11/2023 27/12/2023 

FGTS Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 2023112600410782084200 26/11/2023 25/12/2023 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 67656108/2023 28/11/2023 26/05/2024 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS 
ROSILENE ALVES CAMPOS 

SECRETÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI 

JOSE ALONSO DE OLIVEIRA FERNANDES 
CONTRATADA 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 



14
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 1919 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

Página 4 de 4 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
licitações@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br                                                                                                                                                                                

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 237/2023PMSL 
 

ADITIVO N° 058/2023AD 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º ADITIVO: 058/2023AD - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2022. 

  
Nº CONTRATO: 027/2022 ASSINADO EM 11/01/2022 

  
MODALIDADE/N.º: DISPENSA- N° 004/2022DI 

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE COM 

DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS GERENCIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES TÁTICAS E OPERACIONAIS DA GESTÃO COM SUPORTE TÉCNICO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

  
CONTRATADA: AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI - CNPJ: 00.714.508/0001-51 

  
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II 

  
VALOR: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

  
ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS / ROSILENE ALVES CAMPOS 

  
ASSINA(M) PELA 

CONTRATADA: 
JOSE ALONSO DE OLIVEIRA FERNANDES 

  
DATA: 30 de novembro de 2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 237/2023PMSL 
 

ADITIVO N° 058/2023AD 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º ADITIVO: 058/2023AD - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2022. 

  
Nº CONTRATO: 027/2022 ASSINADO EM 11/01/2022 

  
MODALIDADE/N.º: DISPENSA- N° 004/2022DI 

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE COM 

DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS GERENCIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES TÁTICAS E OPERACIONAIS DA GESTÃO COM SUPORTE TÉCNICO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

  
CONTRATADA: AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI - CNPJ: 00.714.508/0001-51 

  
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II 

  
VALOR: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

  
ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS / ROSILENE ALVES CAMPOS 

  
ASSINA(M) PELA 

CONTRATADA: 
JOSE ALONSO DE OLIVEIRA FERNANDES 

  
DATA: 30 de novembro de 2023 
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MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
Rua Dois de Maio, Nº. 453, Centro, Tel: (77) 3668-2119 

CEP: 46450-000, Sebastião Laranjeiras - Bahia 
CNPJ: 13.982.616/0001-57 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

 

LICENÇA UNIFICADA – LU                          DATA DE VALIDADE: 12/12/2025                                   PORTARIA SMMA N°.  014/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BAHIA, com fulcro nas atribuições 
e competências que lhe foram delegadas pela Lei COMPLEMENTAR Nº 140, e pela Lei Municipal a LEI COMPLEMENTAR Nº. 330/2013, 
DE 03 DE SETEMBRO DE 2013, que institui o Código Municipal em Defesa do Meio Ambiente, institui o Conselho Municipal em Defesa 
do Meio Ambiente – COMDEMA e Fundo Municipal do Meio Ambiente – FUMMA, dispõe sobre o Sistema Municipal de Meio Ambiente 
de SEBASTIÃO LARANJEIRAS Estado da Bahia, e dá outras providências, e seu decreto regulamentador, de Nº 051/2013, DE 03 DE 
SETEMBRO 2013, os quais estabelece os instrumentos para gestão ambiental municipal e dá outras providências, e com base na 
Resolução do CEPRAM DE 4.579 DE 06 DE MARÇO DE 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo Nº. MA 09/2023, 
RESOLVE: Art. 1°. Conceder a LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA – LU ao empreendimento AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS S.A., portador do CNPJ de n°. 04.052.108/0001-89, válida por 2 (dois) anos, sendo passível de fiscalização 
periódica e de uma possível renovação de licença, caso o empreendimento ainda esteja exercendo suas atividades. 
 

TIPO DE LICENÇA: LICENÇA UNIFICADA – LU, ENDEREÇO: Rua Domingues Pereira da Silva, nº 189, Centro, CEP: 46.450-000, Sebastião 
Laranjeiras/BA. EMPREENDIMENTO: AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A. (MATRIZ), CNPJ: 
04.052.108/0001-89, COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 14°34’23.9” S e 42°56’41.8” O (DATUM SIRGAS 2000). Empreendimento 
enquadrado na Lei complementar de Meio Ambiente n° 330/2013 e com base na Resolução do CEPRAM 4.579/2018 – Grupo 
E9, Código E9.1 
REQUERENTE: AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A. (MATRIZ) – Giovanna  Teixeira Borri 
CONDICIONANTES: 

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com os projetos apresentados à SMMA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Fornecer e exigir o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s, adequados para a atividade, aos funcionários e visitantes. Prazo: 
Imediato; 

III- Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. Prazo: Imediato;  
IV- Destinar de forma adequada os resíduos recicláveis gerados em consequência da operação do empreendimento. Prazo: Imediato; 
V- Apresentar à SMMA, o Laudo de Avaliação da Exposição Humana a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos - Laudo Radio Métrico 

Prático (Lei no 11.934, de 5 de maio de 2009), associados à Operação de Estações Transmissoras de Radiocomunicação, de acordo com a 
Resolução de no 700/2018 da ANATEL. O referido Laudo deverá estar acompanhado da “ART” (Anotação de Responsabilidade Técnica)  do 
profissional responsável e do certificado de calibração do equipamento. Prazo: Anualmente; 



16
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 1919 LICENCIAMENTOS

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
Rua Dois de Maio, Nº. 453, Centro, Tel: (77) 3668-2119 

CEP: 46450-000, Sebastião Laranjeiras - Bahia 
CNPJ: 13.982.616/0001-57 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

VI- Segregar os esgotos sanitários dos demais efluentes gerados pelo empreendimento lançando-os em rede pública coletora ou, no caso de 
inexistência da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local apropriado, em conformidade com as normas técnicas e ambientais 
vigentes relativas a esgotamento sanitário, poluição do solo e dos corpos hídricos. Prazo: Imediato;  

VII- De acordo a Portaria nº. 4773, de 05/10/2004, a empresa deverá fornecer aos responsáveis pelo imóvel, material informativo 
(cartilhas/cartazes/panfletos, etc.) sobre o perigo da permanência de pessoas nas proximidades da antena. Prazo: Imediato; 

VIII- Promover a educação ambiental com os funcionários, objetivando a preservação do meio ambiente, registrando as evidências dessas ações 
e mantendo-as à disposição para fins de fiscalização; 

IX- Manter no local onde a atividade será exercida, uma cópia autenticada ou o original da Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 
X- Conservar a área do terreno onde está localizado o empreendimento em perfeito estado de limpeza. Prazo: Imediato; 

XI- Comunicar a SMMA, imediatamente, em caso de ocorrência de qualquer acidente que venha causar risco à comunidade ou ao meio ambiente; 
XII- No caso de desativação, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar um plano de encerramento de atividades a ser aprovado pelo 

órgão ambiental competente. Prazo: 90 dias antes da conclusão do empreendimento; 
XIII- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 
XIV- Conforme a LEI COMPLEMENTAR Nº. 330/2013, o responsável pelo empreendimento deverá requerer a renovação desta Licença com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do Licenciamento. 
 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para 
que a mesma alcance seus efeitos legais.  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 (dois) anos, contados da data de emissão. 

 
 

Sebastião Laranjeiras – BA, 12/12/2023 

 

 

_______________________________________________________ 
Kassia Emillyne Arnizaut Lima Pereira 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 049/2021 
 


